
Mitra Diocesana de Registro 
 

DOM MANOEL FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, MSC 

Bispo diocesano de Registro 

A todos que, este decreto virem,  

Saudação, Paz e Bênção no Senhor! 

 

 

 

DECRETO 

 
 

 

Dom Manoel Ferreira dos Santos Junior, MSC, no exercício de seu Múnus Pastoral, em comunhão com o 

Romano Pontífice, sua S.S. o Papa Leão XIV, buscando viabilizar a peregrinação no que se refere a uma 

frutífera participação do povo de Deus desta Diocese, no jubileu Franciscano, na comemoração dos 800 anos 

do trânsito (falecimento) de São Francisco de Assis:  

Decreta, para uma maior e melhor participação de toda a Diocese, a ELEVAÇÃO das seguintes Paróquias: 

Paróquia Santo Antônio, Cidade de Cajati – SP 

Paróquia Santo Antônio, Cidade de Juquiá – SP 

à SANTUÁRIO EXTRAORDINÁRIO durante o período de 13 de junho de 2026 a 10 de janeiro de 2027; 

Observa-se que, a partir da data de elevação as supracitadas Paróquias realizem todos os direitos e deveres 

inerentes a vida pastoral de Santuários descritos nos parágrafos, a saber: 

§1º Celebração de Missas Diárias; Horários fixos de Atendimento de Confissões; Acolhimento de Romarias 

e caravanas; Bem como promover a devoção através da piedade popular na sua forma de expressão 

religiosa. 

§2º Anunciar e dispensar sobre o povo e os peregrinos as Indulgências Plenárias, de acordo com o regulado 

pelo Decreto da Penitenciária Apostólica. 

Referente às demais paróquias: 

§3º As demais Paróquias de nossa Diocese que tendo comunidades cujo patrono é São Francisco de Assis, 

ou, algum Santo Franciscano, recebem o direito de uma Celebração Jubilar agendada junto ao Bispo 

Diocesano. 

 

Pedimos ao povo de Deus que acolha com caridade fraterna e determinação, fomentando entre todos irmãos 

e irmãs a participação neste momento tão bonito na vida da Igreja.  



 
 

 

 

O presente decreto é válido para o seguinte período, da Comemoração da memória de Santo Antônio, 13 de 

junho de 2026, a Festa do Batismo do Senhor 10 de Janeiro de 2027.  

 

Revogadas todas as disposições em contrário.  

 

 

Dado e passado na Cúria Diocesana de Registro, sob nosso sinal e selo de nossa Chancelaria, aos 13 de 

junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Dom Manoel Ferreira dos Santos Júnior, MSC 

Bispo Diocesano de Registro 

 

 

 

 

 
_____________________________ 
Pe. Francisco Rodrigues da Rocha Neto 

Chanceler do bispado, 

transcrevi, arquivei e dou fé.  
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